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Lei nº 1050, 3 de outubro de 2013.

INSTITUI NORMAS PARA A INSTALAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Para o registro de instalação, alteração de endereço e inclusão de novas atividades de estabelecimentos industriais, comerciais e/ou de prestação de serviços, deverá ser encaminhado, junto a Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Fazenda, solicitação prévia de estudo de viabilidade, o qual será analisado pelos Setores de Fiscalização, da Fazenda, Vigilância Sanitária e Meio Ambiente, com emissão de parecer.

Art. 2.º O prédio ao qual o estudo de viabilidade se refere deverá estar regularizado perante o Município, com o respectivo “habite-se” para a atividade que se pretende instalar no local.
Parágrafo Único. O Município somente expedirá “Carta de Habite-se” mediante apresentação do Alvará do Corpo de Bombeiros.

Art. 3.º Caberá aos Setores de Fiscalização, Vigilância Sanitária e Meio Ambiente a análise do tipo de atividade e da periculosidade que a mesma possa oferecer, podendo, inclusive solicitar laudo pericial sobre as condições físicas do prédio, mesmo que este tenha “habite-se” ou esteja regularizado junto ao Registro de Imóveis. 

Art. 4.º O órgão fiscalizador poderá condicionar a liberação do processo à realização de modificações no imóvel, independentemente de o mesmo possuir “habite-se” e ou/ Alvará do Corpo de Bombeiros. 
Art. 5.º As empresas atualmente estabelecidas e com Alvará de Licença de Localização de funcionamento, em prédios que não possuem a carta de “habite-se” e Alvará do Corpo de Bombeiros, terão prazo até o dia 31 de março de 2014, para comprovarem junto a Secretaria de Administração e Finanças sua regularização. 

Parágrafo Único. Os estabelecimentos que não se adequarem a presente lei, serão notificados e autuados, de acordo com as disposições do Código Tributário Municipal, e Lei Municipal 176/2002, podendo inclusive ter seu alvará de licença suspenso e/ou cancelado, garantida a ampla defesa e o contraditório.
Art. 6.º Para prédios residenciais, já possuidores de habite-se e que queiram instalar atividades descritas na ementa desta lei, devem apresentar o Alvará do Corpo de Bombeiros e demais documentos que possam ser necessários para regularização do imóvel.
Art. 7.º Aplicam-se as disposições da presente lei, no que couber, as atividades autônomas que funcionam com estabelecimento fixo, bem como, entidades e empresas que promovam festas, bailes, eventos públicos, entre outros, dos locais onde se realizarão.
Art. 8.º A presente Lei será regulamentada por Decreto do Chefe do Poder Executivo, no que couber.
Art. 9.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 3 de outubro de 2013.

Sérgio Marasca

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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